
EDITAL Nº 10/CAMPUS TABULEIRO DO NORTE-IFCE/2023

PRÓ-REITORIA DE ENSINO
DEPARTAMENTO DE

INGRESSOS

RESULTADO - IMPUGNAÇÃO
EDITAL

PROTOCOLO CANDIDATO PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO

JOSIMAR DE AZEVEDO INDEFERIDO Considerando a solicitação de impugnação de edital,
referente a relação de vagas para área/ subárea
Biologia/ Biologia Geral, esclarece-se que as
habilitações relativas às áreas do conhecimento
elencadas no PSS Edital 10/Campus Tabuleiro do
Norte - IFCE/2023 tomam como base a Tabela de
Perfil Profissional, Portaria nº 176/GABR/REITORIA,
de 10 de maio de 2021, disponível no link
https://ifce.edu.br/proen/arquivo/portariano-
176gabr_reitoria-de-10-de-maio-de-2021.pdf. as
habilitações são elencadas após estudos e
pesquisas de profissionais da pró-reitoria de ensino,
sendo a subárea de Biologia Geral restrita às
seguintes habilitações: - Licenciatura em Ciências
com Habilitação Plena em Biologia - Bacharelado em
Ciências Biológicas - Licenciatura em Ciências
Biológicas - Licenciatura em Biologia - Bacharelado
em Biologia. Informa-se que não há impeditivo para
sua participação no certame, contudo, esclarece-se
que para a contratação exige-se que o (a) candidato
(a) apresente diploma de graduação correspondente
às habilitações especificadas por subárea, conforme
anexo I do edital. Assim, a comissão manifesta-se
pelo indeferimento da solicitação.
Atenciosamente,
Comissão do PSS
Portaria nº 4594/GAB-TAB/DG-TAB/TABULEIRO, de
15 de junho de 2023.




